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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS

DISPENSA Ne 01/2025

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de Tanabi e o
lnstituto BÍasileiro de Administração Municipal - IBAM, para os fins
que se especificam.

A Câmara Municipal de Tanabi, com sede administrativâ na Rua José Siriani ne 933 - gairro cêntro- cEP 15'17G027 - Tanabi - sp, inscÍita no cNpJ sob ne 51.8s3.6 87 /oooL-4g, dorevantê
denominado simpresmente CoNTRATANTE, neste ato representado pero presidente da cámara
Municipal, SENHoR WALDIR MARcos DE souzA, identldade ne 2l.tt2.t2i,cpF ne 117.507.268-
07, e o lnstituto Brasileiro de AdministraÉo Municipal, dorevante denominado simplesmentê IBAM,
pessoa jurídice de direito privado, associação civil de caráter educativo, ciêntífico e cultural, sem
fins lucrativos, conforme estabelece seu Estatuto, com registro no cNpJ (cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas) sob nc 33.645.4t2fml-96, sediado na cidade do Rio de Janêiro, na Ruã do
Roúrlo 72 com Gntrada pela Rua Buênos Airês, 19 - centro - Rlo dê Jânêiro cEp: 2«)41-002, neste
ato representâdo por sua supeÍintendente Geral, Claudla Pedreira do couto Ferraz, identidade nc
0s.931.1t{}7, êmitida em 09/05/7996 pera ssp/u, cpt n:-766.g2-r.797-15, resorvem firmar opresente contrato com dispensa de licitação, nos termos do inciso xv do art. 7s da Lei ne 14.133,
de 01 de abril de 2ozl, e suas arterações, conforme processo nc oLl2o2s, regendo-se pera referida
Lei e pelas seguintes cláusulas:

cúUsUIÁ PRIMEIRÂ. Do o8,ETo

constitui objeto do presênte contrato o assessoramento técnico em desenvolvimento institucional,
por parte do |BAM.

§ 1r. O assessoramento técnico objeto do presente contrato congloba:

' Acêsso â banco de dados com mais de 62,0(X) pareceres sobre os mais veriados remos do Direato
Público.

r.(Ítl.nr@r.!rbi . +.Iêt. br

' Possibilidade de cadastramênto de até cinco usuários no portal ,,Laboratório 
de AdministraçãoMunicipal'que o rnstituto mantém na internet no endereço www.ibam.org.br, p"ra 

"."rro 
áo,documentos e encaminhamento de consultas.

. Consultas telefônicas, presenciais e via internet.
'Pareceres elaborados por equipe especiarizada e atuarizade com a merhor doutrina ejurisprudência.

Página 1 de 5

v

CNPJ 51 8s3.6t7/m0t-49

. Ambiente seguro digitalmente ce ftificado/

Y



I

(Iâmara 6@untripal üe @anabi
prtaào !e §ão paulo

cNP' 51.853.687i0001 -49
Rua José Siriad, 933 - FoDe/Fer ( 17) 321+2113 - CEP 15170{oo - TÂNABI - SP

. Sigilo total da fonte.

. Código de confirmação da autenticidade do documento.

. Aviso de respostas disponíveis via SMS.

§ 2t' As consultas prêsenciais devem ser marcadas com antecedência e acontecerão exclusivamentena sede do ,BAM no Rio de Janeiro, durante o expedientê semanar, êm diã e horário pré-
determinado pelo contratado consideradas as necessidades do contratante e a disponibilidade daêquipe técnica.

§ 3'' As consurtas terefônicas se rearizarão conforme necessidade do consurente, de segunda àsexta, no período da manhã des 10 às 11 horas e no período da terde das 14 às 16 horas.

§ 4'' Anuelmente, entre os meses de de2embro e janeiro, os serviços de atendimento às consurtasescritas, terefônicas e presencieis serão suspensos durante o período de 10 (dez) dias em ,irtrd" d"féries coletivas,

cúusutÁ SEGUNDA - Do REGTME DE ExEcuçÂo

os serviços de responsabilidade do IBAM, mencionados na cláusula primeíra deste contrato, serãodesenvolvidos de acordo com as orientaçôes técnica e metodorógicas descritas na p.opoo, 
"nri"a,à ..NTRATANTE, datada de 16 de janeiro de 2025, que passa a integrar o presente contrato.

§ 1e' os produtos elaborados em função deste contrato são de uso restrito da CoNTRATANTE e nãopoderão ser cedidos, sob qualquer forma, a terceiros, sem a autorização expressa do IBAM.

§ 2r' os conteúdos eraborados 
-em 

funÉo deste contrato poderão ser reproduzidos pero própriocontratante dêsde que citada e fonte e dentro das finalidades previstas neste instrumento.

§ !le' o lEAM poderá, para a execução do trabalho ou de sues etapas, utilizar especialistas individueisou pessoas jurídicas de renomada reputeÉo técnica, caso em que se responsabiri,aÍá por seuresultado Íinal.

cúusutá TERCEIRÂ - DAs oBRtGAçôEs DAs pARTEs

| - São obrlgações do !BAM:

ww*.haúi +.I{.br têctttüL&Drbi. ? lct bÍ

a) Cobrir os custos dos trabalhos de sua equipe técnica e administrativa, necessários à reatização
ve os relativos a salários e encargos sociais.

das terefes objeto deste contrato, inclusi
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b) Fornecer login e senha, pessoar e intransferíver, de acesso ao portar para até 5 (cinco) usuários,
agentes poríticos ou servidores púbricos do quadro de pessoar de contratante.

ll - São obrigagõcs da CONTRATÂNTE:

al Encaminhar documentos e escrarecimentos comprementares semprê que necessários à
melhor compreensão das dúvidas encaminhadas;

b) Designar pâra cadastremento de login e senha ao portal;
c) Tomar, em tempo hábir, durante a rearização das consurtas, as decisões e fornecer as

informaçôes que se fizerem necessárias ao seu prosseguimento;
dl Realizar os pagamentos ao IBAM nas condições e datas prêvistas;
e) Atestar ao final dos trabalhos, por escrito, o cumprimento dêste contrato pelo IBAM, quanto

à qualidade do serviço e às obrigações assumidas;
f) Fazer respeitar, em seu âmbito, as condições de utilzação do Laboratório de Administração

Municipal - [ÂM, que passem a integrar os termos deste contrato.

cúUsUIá QUARTA- DA DURAçÂo Do coÍ{TRATo

o presênte contrato terá a duração de 12 mesês e terá início em z0 de fevereiro de 202s.o encaminhamento das senhas de acesso ao portar ocorrerá em eté 4g horas da data derecebimento, pero rBAM, do contrato assinado, da cópia de sua pubricação, da cópia de nota deempenho respectiva e do formulário de cadastro de usuários devidamente preenchido e assinadopelo contratante.
o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitando a vigência máxima de 10 (dez) anos,nos termos do art. 107 da Lei ne 14.133/2021.

cúusutl eutNTA - oo pREço

O preço dos serviços previstos neste Contrato é de RS 16.000,00 (dezesseis mil reais).

cúusutÁ sExrA - DAs cot{DtçôEs DE PAGAMENTo

o preço constante ne cráusura Quinta será pa80 ao ,BAM divididos êm quatro parceras de R§4.000,00 (quatro mil reais).

3.crÊüirar ài.*l lct bt

zo de até 5 (cinco) dias corridos após
Parágraío único. O efetivo pagamento deverá ocorrer no pra
o recebimento da correspondente fâtura emitida pelo IBAM.
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cúusut l sÉrrmA - Dos ATRAsos No PAGAMENTo

caracterizada a mora no pegamento da parcera mencronada na cráusura sexta, conforme disposto
em seu parágrafo único, ficâ estipulado que o acesso ao portal será suspenso até a data do eietivopagamento.

cúusutá olrAvA - Dos REcuRsos pARA pAGAMEÍyro

Parágralo único. A CONTRATANTE empenhará o valor indicado na Cláusula euinta vinculando-se arespectiva nota de empenho ao pÍesente Contrato.

cúusulâ Noí{A - DAs PENAUDADES

Pelo não cumprimento das disposições prêvistas neste contrato, ficam as partes sujeitas àspenalidades estaberecidas na Lei no 14,133, de 01 de abrir de 2021 e suas artereções.

cúusuu DÉctMA- DA puBucÂçÃo

A CONTRATANÍE providenciará a publicação do resumo deste contrato na imprensa oficial até o 5e(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, devendo a pubricâção efetivar-se no prazo de 20(vinte) dias contados do encaminhamento pare esse fim.

cúusulÁ DÉoMÂ pRtMEtRA - lr{TERRUpçÂo ou REsctsÂo Do cor{TRAro

A o€orrêncfa de quarsquer des hipóteses previstas no art. 155, da Lei ne L4,L33/202r, ensejará arescisão do contrato.

os cásos de rescísão adminastrativa ou amigáver serão precedidos de comunicação por escrito, comantecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Em caso de inadimPlemento por parte de coNTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindidoou Suspenso.

cúUsUIÁ DÉCIMA SEGUNDA. Do foRoe
Página 4 de 5



prtaào àe §Eo paulo
CNPJ 5 1.853.6t7l0@l -49

Rua José Siriani. 933 - Fonc/F.r, (17) 3214-2113 - cEP 15170{oo - TANABI - SP

I .a-

E:-

lr,vw.r.llbi rp.lct.bÍ

Fica eleito o foro da comarca de Tanabi/sP para dirimir quaisquer dúvidas a respeito deste contratoque não sejam solucionadas de comum acordo entre as pertes, com prévia renúncia de quarquer
outro.

E por esterem assim justos e contratados, firmam o presente em 2 (duas) vias de iguar teor, naprêsênça das testemunhas abaixo indicadas.

lêçrcüfi.l8lrnaài.rp. lrt àr

Tanabi/SP, 03 de fevereiro de 2025.

DE SOUZA
mara Municipal

Claudia Pedreira do Couto Ferraz
Superintendente Geral

TESTEMUNHAS:

i,,r. - ..- i
oaiane Cristina cã'nffiot '
RG:40.021.657-7
CPF:220.794.728-95

tlrá- &$ J.* a..,."-
Ekon lgor§de Souza '
RG 47.247.225-2
CPF:391 .198.8 I E-43

ç,^"r^
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